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BASE DE CONHECIMENTO

ORÇAMENTO ANUAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

QUE ATIVIDADE É?

Apresentação do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA ao Conselho de Curadores e ao Conselho

Universitário para aprovação do orçamento anual da Universidade.

QUEM FAZ?

Coordenação de Orçamento (PLOR/PLAN)

COMO SE FAZ? POSSUI FLUXO JÁ MAPEADO?

1) PLOR/PLAN

1.1) Abre processo no SEI do tipo Orçamento e Finanças: Orçamento Anual da Universidade Federal

Fluminense, nível de acesso: público;

1.2) De acordo com base no PLOA, no prazo de 60 dias após a publicação, elabora quadros analíticos e

comparativos anuais do orçamento;

1.3) Anexa documentação (quadros e relatórios);

1.4) Elaborar despacho (assinatura PLOR e PROPLAN);

2) PROPLAN

2.1) Analisa documentação e realiza interações necessárias;

2.2) Se houver alguma pendência, elabora despacho e encaminha processo à PLOR/PLAN;

2.3) Se não houver pendência, elabora despacho e envia processo ao Reitor;

3) RET

3.1) Elabora despacho de encaminhamento da matéria aos Conselhos Superiores (Mensagem do Reitor);

3.2) Envia processo para SGCS;

4) SGCS

4.1) As etapas a serem feitas por essa área estão descritas no subprocesso Conselhos Superiores;

4.2) Após finalização dessas etapas, o processo será devolvido à PLOR/PLAN;

5) PLOR/PLAN

5.1) Toma ciência no processo e conclui processo.

https://www.uff.br/processo/subprocesso-de-pedido-de-reconsideracao-recurso/


QUE INFORMAÇÕES/CONDIÇÕES SÃO NECESSÁRIAS?

Publicação do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA.

QUAIS DOCUMENTOS SÃO NECESSÁRIOS?

Quadros Analíticos e Comparativos, PLOA e Decisão dos Conselhos

QUAL É A BASE LEGAL?

● Art. 165 a 169 da Constituição Federal;
● Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964;
● Projeto de Lei Orçamentária Anual (Consultar publicação atualizada anualmente);
● Estatuto da UFF (art. 22, 29, 32 e 61);
● Regimento Geral da UFF (art. 72);
● Regimento Interno do Conselho de Curadores (art. 3); e
● Regimento Interno do Conselho Universitário (art. 25).


